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PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO Nº 007/2026, DE AUTORIA DO 

VEREADOR ILDECIO DE OLIVEIRA DO PSDB. 

Concede a Comenda Senador Dario 

Pereira de Macêdo ao Senhor César 

Félix de Souza e dá outras 

providências. 

A Câmara Municipal de Parelhas/RN, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, DECRETA:    

Art. 1º Fica concedida a Comenda Senador Dário Pereira de Macedo ao senhor 

César Felix de Souza, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao 

Município de Parelhas/RN. 

Art. 2º A honraria de que trata este Decreto será entregue em Sessão Solene da 

Câmara Municipal de Parelhas, a ser designada pela Mesa Diretora. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                 JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade conceder a 

Comenda Senador Dário Pereira de Macêdo ao Sr. César Felix de Souza, em 

reconhecimento à sua trajetória de vida marcada pelo trabalho, dedicação e 

relevantes serviços prestados à comunidade de Parelhas/RN. 

Natural do Município de Parelhas, Estado do Rio Grande do Norte, nascido 

em 15 de dezembro de 1965, filho de Antônio Félix de Souza e Aurina Maria dos 

Santos Souza, o homenageado construiu sua história de vida pautada no 

esforço, na honestidade e no compromisso com a coletividade. Casado com a 

Sra. Joadiva de Fátima de Oliveira Souza, é pai de João Paulo Felix de Oliveira, 

César Kleber Felix de Oliveira, Cassio Felix de Oliveira, Joana Darc de Felix de 
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Oliveira, Marizaldo Felix de Souza, Jamily Felix de Oliveira, Rhuan Carlos Felix, 

Cauane Felix de Souza Diniz e Clarysse Felix de Oliveira. 

Criado no Município de Carnaúba dos Dantas, o Sr. César Felix de Souza 

retornou posteriormente a Parelhas, onde passou a residir na comunidade rural 

conhecida como Sítio Pé da Serra, desenvolvendo atividades na agricultura e na 

extração de pedras calcita, contribuindo para o sustento de sua família e para a 

economia local. 

Ao longo de sua vida profissional, destacou-se como policial militar, exercendo 

com zelo e coragem suas funções, participando de diversas ações relevantes, 

como apreensões de drogas e prisões de indivíduos envolvidos em práticas 

criminosas, contribuindo significativamente para a segurança pública da região. 

Além disso, atuou como fiscal na Barragem Boqueirão, onde, em parceria com 

o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

(IBAMA), participou de importantes ações de fiscalização ambiental, incluindo a 

apreensão de redes e tarrafas ilegais, bem como de pescado oriundo de práticas 

irregulares, os quais, em diversas ocasiões, foram destinados à população 

carente, especialmente moradores do Bairro São Sebastião, demonstrando seu 

compromisso social e espírito solidário. 

Atualmente, exerce a função de condutor de emergência, continuando a 

prestar relevantes serviços à população, sempre pautado pelo respeito, 

responsabilidade e dedicação ao próximo. 

Diante de sua trajetória exemplar e de sua contribuição significativa para o 

desenvolvimento social, econômico e humano do Município de Parelhas, torna-

se plenamente justa a concessão da Comenda Senador Dário Pereira de 

Macêdo, como forma de reconhecimento público por seus méritos e serviços 

prestados. 

 

Câmara Municipal de Parelhas/RN, 23 de abril de 2026. 

 

ILDECIO DE OLIVEIRA 

Vereador do PSDB 


